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DO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARARIPE/CE

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: REVOGAçÃO DA TOMADA DE PREçO NO O9'Oí/2022'TP

especial em seu art. 49

CONSIDERANDO a tramitaÇão do processo de licitação em atencão a regra contida no

art. 49 da lei no 8.666/e3, "^t"ll"i5''à"";;;t;á; 
de licitacão aôerca da possibilidade

ã:iãÉüôõêiÀõ+r:*:"1i"ljjXJãK?Ht{;-Ú'Jg:.',"#âib"É3.Ã':Páü

3'ÀlX'gâ';l?^tfJ"tsJ"#il;ióó1-dàr'irtós'oe§:'^f BEt":$, jlÍãif ?
;íljÀiri;r'iõ, ;õiÃrrarueHre üourroos A REALTSâ(

coNrRoLADoR,o *r","iã'iíe &-n1Érnn oi ttl-v-eértrtleHros Do IPREMA DE

AcoRDo coM A *=sol.uçoââ'ífü?ààãiâózr E-AS PoRTARIAS N o 51s/11' 440/13

E 3oo/201s, vtsANDo pnà"pôriê'ôr'rÀii-Ãóê oe-sronEs FERRAMENTAS oE

GERENoIAMENTo , .o*'"*ãIÊ]'e";ú àor'lb' suBslDlos PARA ToMADAS DE

oectsóes, EM ASsuNros HübloiiiDos-lô úencaoo FINANcEIRo' salientar

oue o órgão gestor supra l;ã;ãu ã- comissao Permanente a realizaçáo de

Drocedimento administratrvo d:"'ffi;"- "; modalidade TOMADA DE PREÇO N'

og.0112O22-1P por ter realizà"o ói'"àp'"tt" quanto à necessidade do objeto a ser
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oordenadordeDespesasdornstitutodeprevidênciaMunicipardeAraripe/cE,osr'
Climério de Castro Alencar, o" ft"titip'" O" Araripe/C-eará' no uso de suas atribuiçóes

legais, em especial o oispostJ n' lJ'r"o"o' no 8 666/93' alterada e consolidada' em

Verificado posteriormente a conveniência e oportunidade por este ordenador de

desoesas, e a necessidad" oI ã't"t'iã" ão i"tnio de referência que compõem o

referido procedimento licitatórlol ;;;;:; vilta o atendimento a questões especificas

do termo, uma vez ou" ", 
u'0"1'''I;;ã; ii"i";;t táo estão coerentes e de acordo com

o obieto da licitação. 
"'' 

'iJ'àiãIãt unl'1"*iço público de oualidade e para não

comprometer expectatrva g"l'dã'É"lot l"teressádos e- pelo órgão contratante' bem

como para o atendimento 
"o 

-int"'"t'" 
público e a ampliaÇáo da competitividade'

Ainda analisand" " 
á'priàiãà da disputa n9:,,Plot""to" Iicitatórios deve ser

rearizada através de criteriãs 
'à[letiuos que possibiritem sempre que possível, a

orooorcionalidade oas exigen"jaJãài' "' 
o'oà contrataçáo' estando caracterizada a

::;;^?;;;;;;;;"i;""d" para prática de tar ato adminishativo

CONSIDERANDO a observân

nos princÍPios constltucionais

continuidade do Processo na f

CONSIOERANDO ainda que

existência de irregularidade

oportunidade administrativa e

cia aos regramentos constantes na Lei no 8'666/1993 e

llôon.tíuiçao Federal de '1988' tornou-se inviável a

orma em que se encontra e deve ser revogado;

a revogação de uma licitação nem sempre decorre da

"t Or-"ã"t" mas sim diante da conveniência e da

por motivo de relevante interesse público;

TERMO DE REVOGACÃO

licitado.

L



.íá ai.

IirnB{;33i;
o'iE t

INS-rITU'O OE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL OE ARARIPE

CONSIDERANDO que a Administração Pública, não pode se desvencilhar dos

princÍpios que regem a sua atuaçáo, principalmente no campo das contrata !,r5i
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públicas, onde se deve buscar semPre a satisfação do interesse coletivo, obedecen do

aos princípios previstos no art 37 da ConstituiÇáo Federal e no art. 3o da Lei 8 666/93

coNslDERANDOassimainconveniênciadacontinuidadedoprocedimentolicitatório
na forma em que se encontra, e que a administração pública afim de atender o interesse

público pode ,"r", ,"r, próprios atos inclusive EX OFFICIO;

RESOLVE:

REVOGAR, em virtude de superveniência de razóes de interesse público que fazem

com que o procedimento licitatório' inicialmente pretendido' não seja mais

óônvenrEHre e oPoRTUNo para a Administração Pública

Climério de Castro Alencar

Ordenador de Despesas do lnstituto de Previdência Municipal de ArariPe/CE
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TERMO DE REVOGA cÃo

TOMADA DE PREÇO No 09.0í/2022-TP. !'ttModalidade:

Obieto:

§;r*.

CONTRATAÇÃO -DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PREóTAçÃO DE SERVIÇO TÉCNICOS DE

ASSESSORIA EM MERCADO FINANCEIRO,

ESTRITAMENTE VOLTADOS A REALIZAÇÃO, DE

GONSULTORIA E CONTROLADORIA NECESSARIA
DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS DO IPREMA DE

ACORDO COM A RESOLUçÃO CMN No 4.963/202',1 E

AS PORTARIAS N " 5í9/í1, 4/;0113 E 300/20í5'
VISANDO PROPORCIONAR AOS GESTORES

FERRAMENTAS DE GERENCIAMENTO E

GoNTROLE, BEM coqo, suBSlDlOS P4!4
ÍOMADAS DE DECISÕES, EM ASSUNTOS

RELACIONADOS AO MERCADO FINANCEIRO.

UNidAdc GESTOTA: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

ARARIPE/CE - IPREMA
MunicíPio/UF: ArariPe - Ceará

Presente o Processo Administrativo, que c-onsubstancia na TOMADA DE PREÇO No

Og.O1t2O2Z-Tp, destinada a CONTRAiAçÃO Oe eUpnESA ESPECIALIZADA PARA

ÉÉiÉsrÀõro ôe sÉnvrÇo rÉcNtcos DÉ ASSESS6R;A EM MER6AD9 FINAN6EIRo'

ESTRTTA-;r;ENTE V9LTAógS A REALIZAçÃO DE CSNSULTORIA E CONTR9LADORIA

HÉCÊSêÀNrÁ óI õÁNrErRA DE INVESNMENTOS DO IPREMA DE ACORDO COM A

riEõõLúçÀô õrraN H. 4.so3tzo21 E AS P9RTARIAS N o 519t11, ap,0t13 E 300/20'15,

V|SANDoPRoPoRcIoNARAosGESToRESFERRAMENTASDEGERENCIAMENToE
coNTRoLE,BEMcoMo,sUBSIDIosPARAToMADASDEDECISoES,EMASSUNToS
RELACIONADOS AO MERCADO FINANCEIRO'

lnicialmente,cumpre-nossalientarqueoórgãogestorsupra'autorizou
a comissão Permanente de licitações, a realização de procedimento administrativo de

licitação na modalidade ToMADA DE PREÇO, por ter realizado planejamento quanto à

necessidade do objeto a ser licitado.
Verificado posteriormente a conveniência e oportunidade por este

ordenador de despesas e a necessidade da reformulação de informações compostas no

termo de referência, descrição dos serviços a serem ofertados e as respectivas retificações

a serem feitas, a fim de ofertar um serviço público de qualidade e para não comprometer

expectativa gerada pelos interessados e pelo órgão contratante bem como para o
atendimento ao interesse público.

Nesse caso, a revogação, prevista no art 49 da Lei de Licitações'

constitui a forma adequada de desfazàr o procedimento licitatório, tendo em vista a

superveniência de razôes de interesse público que fazem com que o procedimento

licitatório inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a

Administração Pública coníorme regra prevista na lei:

Art.49. A autoridade competente para a aprovaçáo do procedimento

somente poderá revogar a licitaçáo por razões de interesse pÚblico

decorrentedefatosupervenientedevidamentecomprovado,pertinente
e suficiente para justificar tal conduta, dêvendo anulá-la por
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PREFETTURA MUNICIPÁL DE ARARIPE

SETOR DE UCITAÇOES

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante pare

escrito e devidamente fundamentado.
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O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no seio

da Administração pública, e está contemplado nas Súmulas no 346 e 473 do STF, vazada

nos seguintes termos:- 'A adminÍstração pode declarar a nutidade dos seus próprlos atos'i
(Súmula n'. 346 - STF)

"A Administração pode anular seus prÓprios atos quando eivados de

vícios que oslornem ilegais, porque deles não se originam direitos; ou

revogá'los, por motivo de conveniência ou opodunidade, respeitados

os dlrelÍos adquiridos, e ressalvada em qualquer caso a apreciação

iudicial".
(Súmula no. 473 - STF)

Desta forma, a Administração Pública náo pode se desvencilhar dos

princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo das contratações públicas'

onde se deve buÀcar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedêcendo os princípios

previstos no art.37 da Constituição Federal e no art. 3o da lei 8.666/93

A aplicaçáo da revogaçáo fica reservada, portanto, para os.casos êm

que a Administração, pela razâo que for,-perder o interesse no prosseguimento da licitação

ou na celebração do contrato.

Oportuno citar íundamento previsto no art. 53 da Lei no 9 784 de 29 de

janeiro de 1999, lei que rege o processo administrativo' vejamos:

Art. 53. A Administração deve anular seus próprios atos, quando

eivados de vicio de Égalidade, e pode revogá-los por motivo de

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos'

Trata-se de expediente apto, entáo, a viabilizar o desfazimento da

licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios dê

conveniência e oportunidade.
Entende o TCU:

"A licitação somente pode ser revogada por razões de interesse
público áecorrente de iato superveniente devidamente comprovado "

iRcOraao n.o 955/20í '1-Plenário, ÍC-O01.22312011-4, rel Min'

Raimundo Carreiro, 13.04.201 1).

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho

(comentário à Lei de Licitações e contratos Administrativos. Dialética, 90 Ediçáo. são
Paulo. 2002, p.438) tece o seguinte comentário sobre revogação:

"A revogação consiste no desíazimento do ato porque reputado
inconveÀiente e inadequado à satisfação do interesse público A
revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a

administraçáo verifica que o interesse público poderia ser melhor

satisfeito por outra via. Promoverá então o desÍazimento do ato

anterior... Ao determinar a instauração da licitação, a Administração

realiza iuizo de conveniência acerca do futuro contrato ( ) Nesse

sentido, a lei determina que s revogação dependerá da ocorrência de

I
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Sendoassim,estandopresentestodâSaSrazõesqueimpedemde
pronto a continuação Ae tat frocedimento,. .decide-se 

por REVOGAR o Processo

Ão-riÃi.tr"tro em 
'epigrafe, na'sü integratidade' consequentemente todos os atos

praticados durante sua tramitação'

lsso ind\cà a áí
de conveÀência

\. ,.. ,. ^. c?

contrarrazóes que interessarem, assegurando-]1": :^ t9l
cumprimento ao instituído nas normas do Aft' 49' § 3" c/c

Lei n' 8.666/93. DisPõe o TCE:

traditório e amPla defesa, em

aft. 109, ínciso l, alinea "c", da

Revogaçáo de licitação ante-s da.3j!ud'-c1qry.^e^ homo-logação náo

enseja o.ánttàoitotio (Acórdão 1217t2o19 TCE/PR Pleno)

Destemodo,ocontraditórioeampladefesaprevistosnoart.49,§3.
da Lei Federal 8.666/93, .o t'"ã n"t"ttúãà" t"to a licitação já tivesse sido concluída' o

que náo ocorreu no presente caso tes\'ruE rrov 
ô-;ôil;;;"r judiciário já decidiu sobre o assunto' nos segurn

termos:

"A revoqaQão da licitação' quando antecedente da homologação e

,dj,d#Ei;' ü"'Í"id;;;ü pertinente e não enseja contraditório

so na i'ontr"àiioiio antecedendo a revogaçáo quando há_direito

adquirido das empresas concorrentes' o que só ocorre apos a

no,oiii-tçããt ád]'ãl"açao do serviço licitado o,-m-ero.-llYll o"

uma expectativa de direito não goza ãa garantia do contraditório "

(STJ, Rivls 23 A1ztPR'julgado em 18/3/2018)

Sobre o tema' o TCU já se posicionou através do Acórdáo 11112007

do Plenário: - -^^^^ir^ À^.à\t^õ. -
''1'oiuizodeconveniênciaeoportunidadearespeitodarevogaÇao
a,ri"iiãçãã,p"i"'"p.op..i'naturezaatodiscricionário'pÍivativo
o, á,io''iá'd" adminisirativa que deve resguardar o interesse

Público.
Z R iãvogaçao de licitação em andamento com base em interesse

puoricã.ãÉvioãmenteju;tificadonáoexigeoestabelecimentodo
contraoitorioãáÁpiaáetesa,vistoquenáoseconcret.zouodireito

"oquiioonáÀááioiuriolcoperfeito'decorrentedaadiudicaçãodoob.ieto licitado"'

PeloexpostonãoháqueseÍalaremaberturadeprazopara
apresentaçáo ao contraOitóriã-;;,;pl" deÍeàa' esculpido no art 109' l' "c" A Comissão

ãL ii"itrçáo para dar ampla publicidade na imprensa oficial'

Araripe - CE, 04 de novembro de 2022'

Quânto à comunicação aos interessados para manifestaçáo das

Claudio Ferreira dos Santos
Presidente da Comissão permanente de licitação

fato superveniente devidamente comprovado'

inviabilização de renovação do mesmo .iuízo

exteriorizado anteriormente". (Grifo nosso)
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REVOGAÇ ODE PRO CESSO DEL ICITAÇ O - A Prefeitu ra Municipal de ArariPe

através do INSTITUTO DÉ PREVIDÊNCIA, comunlca a REVocAÇÃo da ToMADA

DE PREÇO NO 09.01t2022-ÍP, destinada a CONrnnuçÃo DE EMPRESA

ESPECIALIZAOA PARA PRESTAÇ Ão oe senuço rÉcN ICOS OÉ ASSESSORIA EM

MERCADO FINANCEIRO, ESTRITAM ENTE VOLTADOS A REALIZAÇÃO DE

CONSULTORIA E CONTROLADORIA NecessÁRtl DA CARTEIRA DE

COM A RESOLU cMN No 4.9631202'.1
INVESTIMENTOS DO IPREMA DE ACORDO ÇÂo

E AS PORTARIAS N " 519/1í, tl40/í3 E 300/20 15, VISANDO PROPORCIONAR AOS

GESTORES FERRAM ENTAS OE GERENCIAM ENTO E CONTRO LE, BEM COMO,

SUBSIDIOS PARA TOMADAS DE DECISÕES, EM ASSUNTOS RELAC IONADOS AO

MERCAOO FINANCEIRO Motivo: razôes de interesse público. Fundame ntação Lêgal:

art. 49 da lei 8.666/93. Climério de Castro Alencar - Ordenador de Despesas da

INSTITUÍO DE PREVIDÊNCIA M UN1CIPAL DÉ ARARTPÉ/CE, em 04 de novembro de

2022

A SER PUBLICADO DIA 0711112022.

JORNAL O ESTADO
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS-Dieiiió ó;iõiÁa Do EsrADo Do cEARÁ (DoE)

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARARIPE/CE

Climério de

Ordenador de Despesas do lnstituto de Previdência Municipal de Araripe/CE
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d.6.nhàroado. Âbêl!rdo BEi.v'í.r' quê Ú o.lu.l
vlc.-pr.6ldànl. d. Con..

POSSE

D0 âcordo cor o proulo Ííhuíàl d. Juít. do

coÀrà. s Dôsss dos.l.lld strá donnld. prorlmàmrit!.
Á vor..áà l0r ú.liÉda .m 3Náo únú! no horádo ds

13h30;rn, â!!vás dàvld.úonlôêncE 
^ 

DoqÚ1.çio da

.àDltàl.lnlôdo, oo E3tldo .comptnhou o prDco*o do

voiacão em lômpo rell póh canal do IJcl no Youluú'

iom .1., r .nsi. d. viliú

i,lcnh No diã d. ibchrÉ

imMnr !\ ,iii, qúc .rÉsÀu â
n,mhà, {ri hn(dt a OtÍr

lonrêrl lô prÉ tu7lr PL!Àir .ôm ador.ot .ono D. -ord. om d. : PG çâo

n Í6hd.mN*irn' "F.\q{ újo.
.oi§ nD'i$'. J gd't t .os
Jrür .úNiomiô FÍâ {u. prsr.i J.nt ôus.r ll

losÍrdrnôtcdií. !rÍr1o
.nÍ. ádô! rnr{ n'§ár \ rn

ra ferB. 04. tidãdc§rP d'o! Pú

a:l)L Jr CúlnnÀ. Ômnú,àsuhiuumoD .nrB úo tus sio. ttoÍ(o poli.Él d.E.Ô.tinm'

R6pônsrh'lldrJc Sà . i$o.om r óNiú ,:' f,!in8! .o§un ( No cnr,o, dd hêdot d. lrEim d' &2r

(,Dl J! tunaldr iitri.iâÍam rind!.n 2m7, qúndo r.m õ

Momhaca
o o!.ídànre eL.lro do'lnbud.ldi lus(r Jo tíJLlo

,ld L;átu. d.Ínrb.rqrJúr Ànrün'" 1b.làÍ,.1o B(n"i'
d.r Nloaes r.m 66.nôs Ê. nirurâl do munictplÔ ':i'
M.mh,.a. nô Srrtào CênÍâldo E*ido Ê Sraduâd.
eo Dir.iÍô p.la UnNrúrdrdr Fed.i'Ldo Cdr.1(UlC)
d6d. l9_s,lnrÍ.sou n" lud,üáío.B le34 tÔmo itrtr
dr..m,Ícà 'l: ['haàh. n. A(Siiod.lDiàláhã

sêÍviu no ioloÍloÍ
o ru'drú DÍ.íJ.nk du n!$ü TIeF, dl.m'1. lbJtr'

- umlen, 
"r.ou 

n*."-.rc- de 1u6.. noínTruà
t lo,r;le7á.trrr r§91 e rood, qurndo ÍoL nom..du
J.senrhàrs,d^Í. R.$rx.{..,'ndrqu..n.br}nro
)ôi r.)0r9. B.ncud." ío !'(.prc5 dcnr.. !orcg.dor
dn Tíhúnrl Fes ôml ÉltiorâlrTRE cFr. '.ndi 

qJ'
.ldrô eáL o.uprr, r'.c.Prcudan.r d.ór3.lo c Í.
rorl < lurr O J.\.n,b:,r.Li!Í 

^[.LrrJ.)retrr!"r.i. \rr.rRíd.d. do llci JsJe Í.\rsÍi d. ?Ô11 r
nE'nh;,.r.1trn Jn,nsiôdf.L'àl,li'. .

TroDâs Ígdorais
PritJdo' ô pr í,e'Ío. !eBu d. rurnos J,Í Ll çôcr

en,,ôJtr ô lhú iim..'nr, (n
rurno o d lir ..l. iócr lkr ,fhvou P.d'do PiÍ!
ü^o J. rô(,. Íc'.leDr pÂh,' pk ô Jo tÂun,lô ruÍn".
nô rrormô d'r \o Ll. oduhro. m./..rndn *m,lüq'
tlr à c.n'rl.'á àpnnÀ(ro Je àLr,iiJ:tl.r. diL Púvr
...r.nrc 

^s 
1n,D.r F('1.ôú Rr:nr'Íâm Á.1!i\õ.r

,r <"ora..nr Ju -. ..t .i'" ( rF'o,. rnJ. ruJ!
ôrôÍ;tr,lrn(o d: noÍmrliJ"de

Povo sallsteilo
O rÀl,dn,l. r.r\rs Íe!1.âÉ Prrd .ld\ós J

kaundo r rnô, tptrô. r.àl',rdJs no dLá 10/10 Íoi

.n:Àm'nhid, io T(E (Tnbunrlstrp.rar El. nrrl)

.Õ àrendin.nb oroÍd com rbrolxrá ioÍreçio.
3lam d. FonllÊ8, nor nunritior d. Quiraná.Íauá,
sôb l. lu!,.i.o d. n_ôd., CÀu.riâ, PJ.áju5, Âqulhz.
Hurnonr.. MaÍa.3..ú. Eíamor iodus d. prr.-
b.ns. r.v.loú I no*r,.eodág.nt od.PurJdo í.dt'rl
Dum,n8o, Ndu rP\D) nu*o conkÍr^.u dú'l!ul
lftel.irn pJru mrn un, 'nind o.

ÉmlL sron ovLÉo4.Ld§Ú.bt

Bombeiros debelaram quase 4 mil
Ô t:ôm dr BÕmbcLrct D'edomaÔrP"reÀ

{,r,". ú: r-'á r.BMcE) 6r^.!,- àdFníJôh
É'É,iu P.dE 'j: 

rddlÀL do E b
. "utul,nr'tud J.|;LJ", <à hrrL su1*L &r clnh
l.srb tr .d$dnledÀGv b{h !e o úíin*nb i,,0

." hr. " c..rJ. o dBMCL nÚJrm&rr.hld"E'r'iu!
üh.w r4níoqu.r 6rr\io Fs6+rqkulÚ'tlrtm
*.r Jo roô.júrn!],nd um" o'ultt\ FJ.n'Fntrr'or
íturdm.àsonimt'Dmà hr. Lls dÚ4 $x ubon
.L írnbn\ i,úm nntlri.ls .s8'fr]o ÉlÀr iülúni'Í '
! Ih Éü.L in.anirô cnr E ÉÀru](fuÔÔh'ú'
tuio c úr oúuhi\ !trr kd:+rjÔnFúhú&rrBe
l-,i,u".a- *,* t t t , Ihi. dr Bdnb<1c d' cBtÍcl:

incêndios em vegetaçáo em 2022
,]d ourl M,ni.G aÊru :in'ln qu'' €í\ Ú d'

ituênÀG r Êçulãên nure
.a@nd ôlirruq*rúmbú' t ' rPógl lÔ e rhÁ Fn
'n, 

Àonúú- ü \@r4a! i
"- í," I * ào*. trú * dêE ÍálB é b8'i inr
i.r. - widn* e q* & Llltun'nrPanunü'ntu lei

-,1,,--.61'r'môb*rurú "s. a rrr@ h5ú\odk
ielô dô vmro c ktrk t,L7-r .nÉ'm rJcqudo e Ôs'lLnP''

t,*to"rO.a"-..t- llmrdn.\Àü6rrrJmob
knM mrü innr. 

^l.nr 
s§ mN P6'ri ffi

l,* r,.r"*". --*'1. a_h$do únmÀd6 indn'
,+-^."dôumàÍr'uJi4 ds .m \§tbi'u' )6kr Ô

nnü:r* nen,LoCB\A[ kr dk (ôÍún<lNl'ni'E'

6

,

"i

!.$iúdu. ,^u rodo 4Ídi
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PRNFEITURA MUNICÍPAI DE ÀBAIÀRA
AVISO DE PROSSEGUIMENTO . CONCORRÊNCIA

PÚBLlcA N' 2022'07.07.1

O Presidente da CPL da Preieitura Municipal de Abaiâra/CE' toma

Düblico. oue estará dando prosscguilnento a Concorrência Pública n'

702201.ó7.1. neste dia 08 de novembro de 2022. às 0E:30 (oito e

triúta) horas. onde será abeío os envelopes contendo as propostas

comerciais dos licilantes habilitados. Maiores informações na sede da

CPL, sito na Rua Padre José Leite Sâmpaio, S,/l,1, Centro, Abaiam/CE'

no horário de 08i00 às 12100 horas lnformações pelo E-mail:

liciara20l7@outlook com.

Abaiara-iCE, 04 de novembro de 2022.

!

CÁRLOS MATEUS BEZERRÁ FLORES
Presidente da CPL.

Publicado Por:
CaÍlos Mateus Bezerra Flores

Código IdentiÍicador:86EF6DC8

ESTADO DO C
PREl.-EÍ]'URÁ MUNICIPAL DE ARARIPE

INSTITUTO DE PREVIDENCIA PRÓPRIA DE ARÀRIPE '
IPREMA

VISO DE REVOGAÇÀO DE PROCESSO DE I,ICITAÇÁO
TOMADÀ DE PREÇO N'09.0r/2022-TP

!:sT DOC _P EITU LNIC LD
Àtt{RI AVISO E REV Ao E PROC SSO D

LICTTÁCÀO _ A PreGirura MuniciPal de ArariPe através do

INSTITUTO DE PREvIDÊ,NCIA, comunica a REVOGACAo da

REÇO N" 09.01/2022-TP, dostioada aTOMADÀ DE P

www-diariomunicipal com.br/aprece

CON TR,\TACÀ0 DE El'tPRI':S^ }:SI'ECI A I,IZÁ DA P,\R,\
PRE\T,\C-1O DE SER\ ICO TÉC\ICOS DE ASSES§ORIA E\I
MERCAóO !'INA\CEIRO. ESTRITA}I T:,NTI] !'OL'TADOS A

RE-,\LIZ^ÇÃO DE CONSULTORI^ E CO,r-TROI-ÁDÔRL\

NI:,CESSÁRIA DA CARTEIRA DE INVESTT}tE\TOS DO

ipún,r oo ACoRDo coM A RxsoLUÇÀo cMN -\-"

4.96312021 F. AS POR',TARIÂS N ' 519/ll.4'Í0/13 !:300/2015'

VISA-T'DO PROPORCTONAR AOS GESTORES
.I, ERRAME\T,4S DI] GERENCIA\ÍEYI'O !] Co
BEM COMO, SUBSIDIOS PARÀ TOMADAS D

ENT ASSUNTOS RELACIONADOS A

FINÀNCrIRO Motivo: razões de

Fundamenlâção Legal: art 49 da lei 8'666/93

CLIMÉRIO DE CÁSTRO ALENCÁR.
Ordenador de Despesas da lnstitulo de Previ

AÍaípe /CE, Em 04 de Novembro de 2022'

N'T R LU,

CíceÍa 
^ntunes 

Bra

Código ldentiÍicador:?948D8B2
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SECRETARIA DE SAÚDE

Avrso DE HoMóLoàaÇÂo r euu»tcÀÇÃo' PREGÃo

ELETRÔNICO N' 2022.10.17.1.

VISo
Eletrônico n'

EHO LOC ÃoE DJ

2022. l0.l 7.1 . 8!ig!9: serviços a serem pres

Pregão
tados na

confeccão e inslalaçào de lctreiros e placas de inauguraçao nas

uniaades adm;nisltariuas. pâra atender as neces§idades da Secretarta

úuni.,put a. Saúde do Municipio de Assaré'CE confom)e

"".,""if,.u"0.t apresentadas no Edital Convocalório'L!gil3!§
vá"""a"t, o licilanre THAIS LACERDA FREIRE - ME inscrilo no

ifi:-pt,r z;.s.le.ozt o00l-7g classificadoíar no(s) Lole 0l - Mâlerial

Je chupa guluaniradâ com coíe CNC, no \alor global de RS

i!.:oô,õõ tã"qli*," " 
cinco mil duzenlos reais), Lote 02 - Material

"í-ri"if'd"i.i**", 
no valor global de R-S 5 600'00 (cinco mil

;;j*.;i;.-;;"j:), de conformidaãe com o Mapa comparativo de

P."fo, uaoaodo uot urto§. Homologo e Adjudico a presente LIcilaçào

J'f;;; ;" lei n" 8.óó6/sl - Regina alice Ferreira Funrdo -

óia"nuào.u a" o"tp..as da Socretaria Municipal de Saúde pelq:O4

de Novembrode 2022 
M"r,"r""I:::T["ux;:;

Código ldentUlcâdor:887CAC6A

SECRETARTA MUNICTPÀL DE ÀDMINISTRAÇ

Ão ICA

ÃoE
FINANÇAS

-4.vtso DE HOMOLOGÀÇÃo E ADJUDICÀÇÁO' PREGÁO

ELETRôNICO 
^*" 

2022.7t'11 1'

AvI DE i\IOL
Eletrôn ico n" 2022.10.17.1. qliglg!
confecção e instalação de lekeiros

Convocatório
FREIRE
classificado(â) no(s)

corte CNC, no valor g

reais), Loie 02 - Material
2.800,00 (dois mil oitocento

Comparativo de Preços acostado

presente Licitaçào na forma da Lei

Paiva Ordenador de Despcsas

o Pregão

serviços a serem Prestados nâ

e placas de inauguração nâs

r as necessidades dâ Secretaíauniclades administrativas, para atendc

Níunicipal de Adminislração e Finânça

conforme
Licit&nte Vcncedor: o li
especificações aprcsôntadas Edital

citante THAIS LACERDA

ME inscrito no CNPJ n" 23.536.921/0001-79

Lote 0l - Material de chapa galvanizada com

s do Municipio de Assaré/CE,

âos autos. Homologo e Adjudico a

n' 8.666/93 - José Fiâvio OnoÍie

da SecÍetaria MuniciPal de

lobal de R$ 11.300,00 (onze mil trezentos

cm vinil transparente, no valor global de RS

s reais,;. di conformidâde com o MaPa

e.Jministração e Finançâs. PêlB! 04 de Nôvembro d€ 2022

r",' ", ".,::to':Ti""^X,I;
Código Identlfi câdor:87E1 0CEA

2

FL

Àrt.2". Ficam ratificados todos outros termos do EDITAL DE

NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO N" 02/2022' INCLUSTVE AS

DATAS PARA O EXAME MÉDICO ADMISIONAL E

ENTREGA DOS DOCTMENTOS, tendo o presente Aditivo efeitos

retroativos a 01 de novembro de 2022;

Art. 3". O presentc Aditivo seú publicado no site do municipio de

v Abaiara -'CE, htgt'//ubuiutu ce.gov.br/, no quadro dc avisos da

prefeitura e será publicado no Diário Oficial dos Municípios do

Lstado do Ceará e os que lorem nestc ato convocados devem atendcr

aos prazos e condiçõesjá estâbelecidas no EditÀl0212022

Paço <ia Prefeitura Municipal de Abaiara' aos 03 de novembro de

2022.

. _-T-.,"11 
Titu{.r\ Â rF\§t.^ \'tRôNh qDA\,1\\
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